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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS DE VEICULAÇÃO DE
PUBLICIDADE, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A AGIR - ASSOCIAÇÃO
GOIANA DE INTEGRALlZAÇÃO E
REABILITAÇÃO E A J. CÂMARA E
IRMÃOS S/A.
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Migrado para o Processo: 2370/16 - HUGOL ~J
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Pelo presente instrumento, de um lado a AGIR - ASSOCIAÇÃO GOIANA DE
INTEGRALlZAÇÃO E REABILITAÇÃO, entidade sem fins lucrativos, com
personalidade jurídica de direito privado, qualificada como Organização Social pelo
decreto estadual, n". 5.591/02, Certificada como Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS-Saúde) pela Portaria MS/SAS n". 1.180/15, entidade
gestora do HUGOL - HOSPITAL DE URGÊNCIAS GOVERNADOR OTÁVIO LAGE
DE SIQUEIRA, com inscrição no CNPJ sob o n". 05.029.600/0003-68, localizada na
Av. Anhanguera, nO.14.527, Od. área, Lt. área, Setor Santos Dumont, CEP 74463-
350, Goiânia-GO, representada por seu Superintendente Executivo, Sérgio Daher,
infra-assinado, neste ato denominada CONTRATANTE e, de outro lado a empresa
J. CÂMARA E IRMÃOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n°. 01.536.754/0001-23, estabelecida na Rua Thomas Edson, n°. 400, Setor
Serrinha, CEP 74835-130, Goiânia-GO, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato por seu representante legal, ao final assinado, celebram o presente
contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestação de Serviços de veiculação de

publicações dos avisos das cartas cotações referentes as aquisições, dos avisos de
recrutamento e seleção de pessoal, dos editais de convocação, balanços
patrimoniais entre outros, conforme o ANEXO I, parte integrante deste instrumento.

Cláusula Segunda - DA EXECUÇÃO
O Objeto do presente contrato será cumprido pela CONTRATADA mediante

aprovação pela CONTRATANTE da arte (modelo) do anúncio em obediência às
seguintes exigências:

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE enviará solicitação formal com o texto
ser publicado pela CONTRATADA, que fará a formatação da publi ação e
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retornar para CONTRATANTE formalmente, através de formulário, que aprovará ou
não a publicação no jornal.

Parágrafo Segundo - Os textos deverão ser publicados conforme demanda da
CONTRATANTE e deverão obedecer às regras da legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - O prazo para publicação da execução será de até 02 (dois)
dias úteis após solicitação da CONTRATANTE.

Cláusula Terceira - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando as falhas detectadas e comunicando as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte da CONTRATADA;

b) atestar a entrega dos serviços e efetuar o pagamento de acordo com as
condições de preço e prazos já estabelecidos;

c) permitir o acesso às suas instalações, do empregado da CONTRATADA,
quando em serviço, observando as normas internas de segurança;

d) comunicar qualquer alteração ocasional de quantidade ou horário de
fornecimento, no mínimo com 24 horas de antecedência do dia da entrega.

Cláusula Quarta - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, de modo que os serviços
avençados se realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua
inteira e exclusiva responsabilidade;

b) atender rigorosamente as especificações e os prazos definidos neste
instrumento e seu(s) Anexo(s);

c) fornecer o material na forma e prazos estabelecidos neste contrato, isento de
taxas de entrega;

d) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções;

e) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, sem
qualquer interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença,
falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em hipótese
alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os
encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; q

f) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato,
sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

Cláusula Quinta - DO VALOR CONTRATUAL
O valor unitário dos serviços será cobrado em conformidade com o ANEXO I,

parte integrante deste instrumento, incluindo todos os custos relacionados com
despesas decorrentes de exigência legal e condições de gestão
eroQ
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Parágrafo Primeiro - Os valores são fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, podendo ser reajustado em caso de prorrogação contratual ou acordo
prévio entre as partes, com base no menor dos índices apurados no mercado.

Parágrafo Segundo -A CONTRATADA declara que os preços contidos na proposta
incluem todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral do objeto,
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
materiais, serviços, encargos sociais e trabalhistas, seguros, frete, embalagens,
lucro e outros.

Cláusula Sexta - DO PAGAMENTO
Na ausência de condição mais benéfica, o pagamento dos serviços prestados

no mês corrente, será efetuado 15 (quinze) dias do mês subsequente, mediante
apresentação pela CONTRATADA da Nota Fiscal contendo a discriminação dos
produtos fornecidos, devidamente atestada pelo setor competente, através de
boleto bancário, ou junto a outro banco e/ou conta, ou por outro meio, desde que
expressamente informado.

Parágrafo Primeiro - É condição indispensável para que o pagamento ocorra no
prazo estipulado que os documentos hábeis apresentados para recebimento não se
encontrem com incorreções, caso haja alguma incorreção, o pagamento só será
realizado após estas estarem devidamente sanadas.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA,
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente
lhe tenha sido imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência relacionadas ao
objeto deste contrato.

Cláusula Sétima - DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL
A CONTRATADA deverá apresentar as Certidões de Regularidade Fiscal e

Trabalhista, para cada pagamento a ser efetuado pela CONTRATANTE, em
obediência às exigências dos órgãos de regulação, controle e fiscalização.

Cláusula Oitava - DAS PENALIDADES
Salvo a comprovada e inequívoca ocorrência de caso fortuito ou força maior,

a infração de qualquer Cláusula, termo ou condição do presente contrato, além de
facultar à parte inocente o direito de considerá-lo rescindido, obrigará à parte
infratora e seus sucessores, reparação por perdas e danos causados, ficando
estabelecida como cláusula penal para este fim, multa equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total do Contrato, sem prejuízo da correção monetária definida
segundo o índice do IGPM - DI/FGV ocorrida no período até o adimplemento, sem
prejuízo da rescisão e das demais obrigações pactuadas.

Cláusula Nona - DO VíNCULO lABORAL
O presente contrato é de natureza estritamente civil, não se estabelecendo,

por força deste instrumento, qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade da
CONTRATANTE com relação à CONTRATADA, pela execução dos serviços ora
pactuados seja no âmbito tributário, trabalhis4ta,a.m.bie....ntal,
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assistencial e/ou securitário.

Cláusula Décima - DO PRAZO DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado por prazos iguais e sucessivos, mediante
termo aditivo e expresso interesse das partes.

Cláusula Décima Primeira - DA ALTERAÇÃO
Este instrumento poderá ser alterado por meio de aditivo contratual, mediante

acordo, e/ou na ocorrência de fatos supervenientes e alheios a vontade das partes,
devidamente comprovados.

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO
Este contrato, observado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência

para comunicação prévia, por escrito, poderá ser extinto por rescisão, decorrente de
inadimplência de quaisquer de suas cláusulas e condições; por resilição unilateral
(desistência ou renúncia) caso em que poderá haver ressarcimento por perdas e
danos e, por resilição bilateral (distrato), não incorrendo em ressarcimento de perdas
e danos para nenhum dos partícipes.

Cláusula Décima Terceira - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas da execução desse contrato, fica eleito o

foro da Comarca de Goiânia, capital de Goiás, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo
nomeadas.

Goiânia, 30 de novembro de 2016.

Testemunhas:

CátiaR~~
CPF: 880.302.021-72

An arolina Neres Martins Ribeiro
CPF: 019.761.911-81
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ANEXO I

Item

2.2

01

01

Contratação de Jornal de maior circulação
no Estado de Goiás para prestação de serviços
de veiculação das publicações dos avisos das
cartas cotações referentes as aquisições, dos
avisos de recrutamento e seleção de pessoal,
dos editais de convocação, dos balanços
patrimoniais e outros. Segunda a Sábado.

Contratação de Jornal de maior circulação
no Estado de Goiás para prestação de serviços
de veiculação das publicações dos avisos das
cartas cotações referentes as aquisições, dos
avisos de recrutamento e seleção de pessoal,
dos editais de convocação, dos balanços
patrimoniais e outros. Domingo.

CM/COl

CM/COl

R$ 43,75

R$ 60,00

2.1
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Tabel//lo

JOÃO TEIXEIRA ÁLVARES JUNIOR· OAMARIS.A. DA COSTA TEIXEIRA
CYNTHIA DA COSTA TEIXEIRA PEREIRA· UIARA MARIA DA COSTA CURADO

Substituto (as)

ANIVALDO BATISTA FERREIRA· JOÃO P. DE ALMEIDA
HUGO NEIVA COSTA· WAGNER XAVIER BORBA

Escreventes

PROCURAÇÃO BASTl\NTE QUE FAZ (
:1baiy.o:

J. CÂMARA & IRMÃOS S/A, ria r orma

SAIBAM os este público instrwnento de bastante virem. Que
ao(s) vinte e nove dia(s) do mês de ;aneiro do ano de dois mil e quinze
(29/01/2015). Era Cristã. nesta cidade de Goiãnia, Capital do Estado de
Cioias, em Ca.rtório, compareceu (r am) come out or qant.ets) , J. CÂMARA &
IRMÃOS S/A, com secle e foro a l\v-enlcla Tcma z Ed ison , (.11lEídl':1 07, nr . 4
S,::'tor Serri rihe, Goiània-GO, ins no i:::NPJ :30b II
()1.~)36.j:54/()COl-23t neste ato reure sent.ada per, seu (a) Diretor
Presidente JAIME CÂMARA JUNIOR, bras iLeiro , cas,êlclo (a) , re s

0.196 965.0 O 2~ via - 5S CPF O . 94.9 1- , res
domi.ci Li ado Ie ) d Rua 15, Pua lO, n" 141, anar-tament;o ,
Condornini.o Lal, ~)et:,Sir Oeste I Goiàn ia seu (a) Diretor
Supe'rintendente, TASSO JOSÉ DAGAMARA,bras iLe iro , ('=1), emcrese r í ,

C.I. 19.687-SSP-GO, C:PF 002.695. l-E), res icent e f: dorru ci.Li ado 3: a
Avenida 136, nr. f I acartamento ~Olr Cendomi.n Morada de Sol, Set
:ôlÜ r Coiân.ie r conf'orme Estatuto Sacia 1. da t.a do de 20. L~. 2
reaistrado na JUCEG seb o nr. 52132392283 em 7.01 2014 _ Ata
Assembleia Geral Ordinária realizada em 24.04.2014. tea strada na JUCEG
S()l) o nr , 5214013 ",,17, em 16 .. 5" 14 ; rl~~(:;()nl-1i=~C \ s ) corno {a (s
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JOÃO TEIXE!R.A ÁLVARES JUNtOR - DAMARIS A DA COSTA TEIXEIRA
CYNTHIA DA COSTA TEIXEIRA PEREIRA - UIARA MARI.A.DA COSTA CURADO

Substituto (as)

AN1VALDO8ATISTA FERREIRA - .JOÃOP. DEALMEIDA
HUGO NEIVA COSTA· WAGNER XAVIER BORB.A

Escrevéntes
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s- 10Le 9, Residencial
MARCOS TADEU CÂMARA,

d PF' 04.

RONALDO BORGES

al ,3 PUEl
1.11cl,
casado

Bosaue Buritis, Set

sempre LUIS DE IASI,
casado(a), 7 6-SSP-SP,
pp 248.4 idente e demici ~

1 Hertência, Bibi,
por ; PODERES: a quem Da

de rE'pn?SEmtcu:a outoroerrt e sempre em con-umee de dois,
outorqante/outorqado ou outt>rqadoloutorqador e repartioões
Públicas Fedel;'ais,Estaduais t Municipais t Autarquias, Sociedades de
Economia M:ista e Entidades Paraestatais, Juntas Comerciais do Estado de
Goiás e do Tocantins, podendo s que
qualquer titula torem S

t acóe s, as ainar requerimentos
easinq e a me

mediante recibo, retirar titul
baixa de titulas em Cartório de Protes
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JOÃO TEIXEIRA ÁLVARES JUNIOR .,DAMARIS A DA COSTA TEIXEIRA
CYNTHiA DA COSTA TEIXEIRA PEREIRA· UIARA MARIA DA COSTA CURADO

Substituto (as)

ANIVALDO BATISTA FERREIRA - JOÃO P,DEALMEIDA
HUGO NEiVA COSTA., WAGNER XAVIER BORBA

Escrevenws

sit fãtica atual, ressalvando-se esta
por lnexa que possam causar ~

tabelião res.erva-se o direito de não corriqir erros
materiai.s. neste ato, advindos de declaração do(a) out.oxcrant.e ,
declarando,oCa) mesmo(a) que foi devidamente alertado por mimsobre as
conseQUências da responsabilidade civil e penal que aqui assumiu por

;~~~~ou~s !~V;~~~~iOque apresentou e ~~r q~~da'~OUaSfé~ect:~~~fesque

~;~tru1Tler~t(1~i~?~r~,M~r:roT~~.L ,,' Li.do, i
d:2,:) }/\ ~l;:,~)ç:,k,anjo <:1':> ,.12,,),:: por

! I7S;~'-Ó"A"l' t A 4'U';-(','Y; que 1:,'-.-.:I,i W-~7Ç:,::,' :-~' •• ~'_~;L~_. ., , .
-7:"':"._-::--:::-:~fL::-'t-'---p;-:::-:_ .rud í c í ár-í a: R:;.1 (J r 6,1 .

'....

Em

Goiánia/GO.,29/01i2015
A numeracãc deste

ELETRÓNICO 02011212061428013002713
do site .,http/.iextrajudíciallHjC jus.br!selo 1J.
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